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PROJETO DE LEI N9 !j033 , DE 1985 

Institui o Dia Nacional 
da Juventude Rural. 

(DO Sr. JONAS PINHEIRO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 Fica instituido o Dia Nacional da Ju 

ventude Rural, a ser comemorado anualmente, em todo o território na 

cional, no dia 15 de julho. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

Sala das Sessões, em de 

'!JLd?r.........,..p / uU 
Deput âo JONAS ~~IRO 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 
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JUSTIFICAÇÃO 

Ao propormos a instituição desta data, ternos 

em mente não festas ou feriado, mas um grande evento congregando to 

da juventude rural brasileira. 

Justificando sua importãncia, vale ressaltar 
, 

que existem hoje no Brasil mais de 6 500 Clubes e Grupos de Jovens 

Rurais envolvendo aproximadamente 150 000 jovens de ambos os sexos. 

O dia 15 de julho foi escolhido para comemo­

rarmos o Dia Nacional da Juventude Rural porque foi neste dia, em 

1952, na pequena comunidade rural de Igrejinha, Municipio de Pomba, 

no Estado de Minas Gerais, que se criou o primeiro Clube de Jovens 

Rurais com o nome de Clube 4-S são José (Saber, Sentir, Servir e Saú 

de) . 

Durante os últimos 33 anos, este tipo de açao 

junto à juventude rural sofreu profundas modificações. 

Há vários modos de se chegar ao jovem rural, 

sobretudo através do Serviço de Extensão Rural, coordenado pela EM­

BRATER, a nivel nacional, e suas Associadas nos Estados (EMATER) e 

Territórios (ASTER) que, em principio, concordam nos seguintes pon­

tos: 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 

1 - o trabalho é essencialmente educativo, ba 

seando-se em ação onde se aprende a fazer 

fazendo; 
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2 - os Jovens são assistidos pelos técnicos e 

lideres rurais desenvolvendo projetos ~~ 

gropecuários e de industrialização casei­

ra, mediante técnica comprovada; 

3 - a elaboração e execução de projetos cole­

tivos permitem aos jovens o exercicio da 

liderança e o desenvolvimento da mentali­

dade associativista; 

4 - atuam nas comemorações civicas, culturais, 

bem como auxiliam a comunidade nos servi­

ços da área de saúde, lazer, concurso de 

produtividade, etc. 

A data proposta para consagrar este importan­

te trabalho, além de histórica, se destina à promoção de eventos 

que proporcionarão, sem dúvida, grandes beneficios para o desenvol­

vimento desta ação a favor do meio rural brasileiro. 

Sala das Sessões, em de 

GER 20.01.0050.5 · (MAIO/85) 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 7 .033, DE 1985 

Institui o Dia Nacional da Juventude Rural. 

AUTOR Deputado JONAS PI NHEIRO 

R E L A T d R I O 

Através desta proposlçao legislativa fica instituído 

o Dia Nacional da Juventude Rural, a ser comemorado anualmente 

em todo o território nacional, no dia 15 de julho. 

v O T O D O R E L A T O R 

Estão atendidos os pressupostos expressos na 

política para a tramitação deste Projeto: 

Carta 

- competência da União para legislar sobre o tema(ar 

tigo 8 9 , item XVII); 

- feitura de lei ordinária (art. 46, item lII); 

- atribuição do Congresso (art. 43, caput) e 

- legitimidade da iniciativa (art. 56). 

Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, JU 

ridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n 9 

7 .033/85. 

Sala da Comissão, em 

Re lator 

GER 6.07 
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